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RESOLUÇÃO N° 746 - DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

EMENTA: Homologa o Acordo firmado entre a Universidade

Federal do Para e o Centro Tecnologico para 
*

Informatica.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento
N >s/ ^ fa decisão do egregio Conselho Superior de Administraçao na sessão plenaria de

18.10.91, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 15 Fica homologado o Acordo de Licenciamento para Utilizaçao e teste de

Software, firmado entre a Universidade Federal do Para e o Centro Tec

nologico para Informatica (CTI) que tem por objetivo a execução de en

saios em condiçoes reais de utilizaçao do Software para desenvolvimento 

de sistemas de controle assistido por Computador; tudo de conformidade 

com o especificado nos autos do Processo n5 772/91-UFPA.

Art. 25 Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua aprovaçao.

*
Reitoria da Universidade Federal do Para, em 18 de ou

tubro de 1991.
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